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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Capim Grosso - Estado da Bahia 

 
RESOLUÇÃO CMDCA 

Nº 008/2021 
 
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA 
NOVA DIRETORIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE CAPIM 
GROSSO-BA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Capim 

Grosso/Ba, no uso das atribuições legais estabelecidas na Lei Municipal nº 408/2018 e com 

fundamento na Lei Federal n° 8.069/90 – ECA e o disposto na Resolução 170 do 

CONANDA. 
 
CONSIDERANDO: na Lei Municipal nº 408/2018, que traça novas disposições sobre a 

política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente de Capim Grosso-

BA e dá outras providências; 

CONSIDERANDO: Deliberações da ata do CMDCA nº 61/2021, extraordinária de 22 de 

março de 2021.  

CONSIDERANDO: a Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, que dispõe do Estatuto da 

Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO: a imprescindível observância dos princípios basilares que devem 

nortear qualquer ato oriundo da Administração Pública (art. 37, da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO: a Resolução 113 do CONANDA, que dispõe sobre os parâmetros para a 

institucionalização e fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, detalhando, inclusive, os eixos de funcionamento do SGD na promoção, defesa 

e garantia do direito humano de criança e adolescente; 
 

CONSIDERANDO: a Resolução CMDCA nº 007/2021 Edital 006/2021, que dispõe sobre as 

o resultado final do Processo de Escolha dos representantes da sociedade civil do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, para o biênio de 2021-2023. 

CONSIDERANDO: o Decreto Municipal 046/2021, de 19 de março de 2020 que dispõe da 

nomeação dos novos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA, para o biênio de 2021-2023. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- TORNAR PÚBLICO o resultado da assembleia de eleição da nova diretoria que irá 

compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA - biênio 

2021-2023). 
 

PRESIDENTE: Luciene Rosa dos Santos 

VICE-PRESIDENTE: Josenita Francisca dos Santos 

PRIMEIRO SECRETÁRIO: Cristiane Oliveira da Conceição 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Capim Grosso - Estado da Bahia 

SECRETÁRIA EXECUTIVA: Selma Rosa Dos Santos Rios 

 

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Capim Grosso, 22 de março de 2021. 

 

 
 

LUCIENE ROSA DOS SANTOS  
Presidente do Conselho Municipal dos  

Direitos da Criança e do Adolescente 
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